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Procuradoria

Geral do

Estado

ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM

TERMO DE ACORDO N. 97/2025-PGE/CCМА

AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, pessoa jurídica de direito público de natureza

autárquica, inscrita no CPNJ n. 03.520.933/0001-06, representada pelo seu Presidente, PEDRO HENRIQUE

RAMOS SALES, com orientação jurídica do Procurador-Chefe da Procuradoria Setorial, YURI MATHEUS

ARAÚJO PINHEIRO MATOS, OAB/GO nº 65.129, doravante denominada como PRIMEIRA ACORDANTE;

JOÃO PINTO CIRÍACO, inscrito no CPF nº ***173.331-**, doravante denominado SEGUNDO

ACORDANTE; e MARIA DA SILVA CIRÍACO, inscrita no CPF n. *** 740.111-**, doravante denominada

TERCEIRA ACORDANTE, devidamente assistidos por seu procurador constituído com poderes especiais,
JONI ABRÃO TAVARES, OAB/GO n. 16.073; com fundamento no artigo 29 da Lei Complementar estadual

n. 144/2018; artigo 38-A da Lei Complementar estadual n. 58/2006; artigo 3º, §2º, CPC/2015, bem como

o que consta nos autos SEI nº 202300036005470, resolvem firmar o presente termo de acordo no âmbito

da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM ESTADUAL - CCMA, mediante a observância

das cláusulas e condições abaixo especificadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

1.1. Trata-se de encaminhamento realizado pela Procuradoria Setorial da Agência Goiana de

Infraestrutura e Transportes, por meio do Parecer Jurídico nº 198/2025/GOINFRA/PR-PROSET

(78810043), a respeito de pedido administrativo de indenização, formulado pelo SEGUNDO e TERCEIRA

ACORDANTES, proprietários do imóvel denominado como "Uma Gleba de Terras integrante de uma

superfície maior denominada Fazenda Bom Jardim", registrado na Matrícula nº R1-M 1.314 no Cartório de

Registro de Imóveis de Cumari/GO, necessário às obras de implantação da Rodovia GO 402, trecho:

Entroncamento GO-305 / Entroncamento BR-050.

1.2. De acordo com o Parecer Técnico nº 037/2014 (47337720, páginas 16/40), foi concluído que o valor

de mercado referente à área de 5.24,90 hectares corresponde ao montante líquido de R$61.000,00

(sessenta e um mil reais), tendo sido a área declarada como de utilidade pública pelo Decreto de

Utilidade Pública nº 7.306, de 03 de maio de 2011.

1.3. Ressalta-se que houve discordância de doação da referido área, conforme termo de discordância de

doação (74958752). Todavia, o SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES anuíram com o valor da indenização

ofertada, nos termos da notificação extrajudicial, devidamente assinada (74958808). Assim, os autos

foram encaminhados à Procuradoria Setorial, para confecção do Parecer Jurídico acerca da regularidade

do procedimento.

1.4. A Procuradoria Setorial, por conseguinte, através do Parecer Jurídico GOINFRA/PRPROSET-CAS nº

198/2025 (78810043), concluiu pela juridicidade do processo de desapropriação.
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1.5. Desse modo, foi juntada aos autos a autorização do Presidente da Agência Goiana de Infraestrutura e

Transportes (79410514) para pagamento de indenização referente à desapropriação de área atingida
pelas obras de de implantação da Rodovia GO 402, trecho: Entroncamento GO-305/Entroncamento BR-

050. Ademais, foi juntada aos autos a comunicação de disponibilidade orçamentária dos recursos
necessários (75174918).

1.6. Em 18/09/2025, foi realizado juízo positivo de admissibilidade pela Câmara de Conciliação, Mediação

e Arbitragem da Administração Estadual, acatando a submissão do requerimento de resolução consensual

(79886476).

1.7. A atuação da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem Estadual é regida pelos princípios da
independência, da imparcialidade do(a) mediador(a), da autonomia da vontade dos interessados, da
confidencialidade, da oralidade, da informalidade, da boa-fé e da decisão informada, previstos no artigo

166, Código de Processo Civil/2015 e artigo 2º, §1º, Lei Complementar estadual n. 144/2018.

1.8. Nos termos do artigo 29, Lei Complementar estadual n. 144/2019, autorizada aos(às)

Procuradores(as) do Estado a viabilização de acordos, desde que a pretensão econômica não ultrapasse

500 (quinhentos) salários mínimos.

1.9. O mesmo diploma legal estabelece em seu artigo 1º, enquanto princípio na celebração dos acordos

pela Administração Pública, a redução do dispêndio de recursos públicos na instauração, condução е

acompanhamento de processos administrativos e judiciais, nos quais os custos suprem o potencial
benefício decorrente dos prognósticos dos seus resultados, o que verifica-se no particular.

1.10. Considerando, por fim, que a celebração de acordo é recomendada pelos princípios da isonomia,

efetividade, eficiência, economicidade e vantajosidade, resolvem as partes, com fundamento nos

dispositivos legais retromencionados e nos princípios referenciados, firmar o presente, observadas a
s

condições abaixo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBЈЕТO

2.1. O presente instrumento tem como objetivo dispor sobre a indenização desapropriatória do imóvel

denominado como "Uma Gleba de Terras integrante de uma superfície maior denominada Fazenda Bom

Jardim", com área de 5.24,90 hectares, de propriedade do SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES,

registrado na Matrícula nº R1-M 1.314 no Cartório de Registro de 
Imóveis de Cumari/GO, atingido pelas

obras de de implantação da Rodovia GO 402, trecho: Entroncamento GO-305 /
 Entroncamento BR-050,

conforme descrição pormenorizada constante no Parecer Técnico
 nº 037/2014 (47337720, páginas

16/40).

2.2. O SEGUNDO e TERCEIRA ACORDANTES declaram ser legítimos possuidor
es do referido imóvel rural

identificado no bojo do processo administrativo SEI! sob n.º 202300036005470, conforme Parecer Técnico

nº 037/2014 (47337720, páginas 16/40) anexo aos autos.

2.3. A referida área foi declarada de utilidade pública para fins de desapropri
ação pelo Decreto de

Utilidade Pública nº 7.306, de 03 de maio de 2011, e para efeito de desapropr
iação ficou estabelecido о

valor de R$61.000,00 (sessenta e um mil reais), a título de indenização, segun
do o Parecer Técnico n

037/2014 (47337720, páginas 16/40), nos termos do art. 10-A, caput, do Dec
reto-Lei 3.365/1941,

conforme consta no processo SEI! sob n.º 202300036005470, com o qua
l concorda o SEGUNDO е

TERCEIRA ACORDANTES (74958808).
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